
 Porto Ferreira-SP

LEI N° 3.706, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023

Objeto do Projeto de Lei n° 06/22
Autógrafo n° 06/2023, de Autoria do nobre vereador Alan João Orlando.

Dispõe sobre a declaração de utilidade pública da Associação Ferreirense de Artesãos -
AFART, nos termos da Lei n° 2.575/2007.

Rômulo Luís de Lima Ripa, Prefeito do Município de Porto Ferreira, Estado de São Paulo;

Faço saber, em cumprimento aos termos da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1°  Fica declarada como sendo de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO FERREIRENSE DE ARTESÃOS - AFART, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob n° 30.064.548/0001-66, sediada à Avenida Engenheiro Nicolau de
Vergueiro Forjaz, 721, Centro, CEP 13.660-005, Porto Ferreira, Estado de São Paulo.

Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Porto Ferreira aos 07 de fevereiro de 2023.

Rômulo Luís de Lima Ripa
Prefeito

Luís Guilherme Panone 
Chefe de Gabinete

* Este texto não substitui a publicação oficial.

https://www.legislacaodigital.com.br/PortoFerreira-SP/LeisOrdinarias/2575-2007
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